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Acrescente -se no do Capltulo IV - DOS RECURSOS E DA
REPRESENTA(;AO os seguintes artigos, e dé nova numeragdo aos

- subsequentes, e altere-se as competéncias destinadas aos ministérios, no art..
34, atnbumdo -se suas competéncias ao Conselho Recursos do CEBAS:

, Art. 32- A - Fica instituido o Conselho Recursal do
CEBAS, 6rgéo superior de deliberagcdo colegiada, vinculado & estrutura da
~ Secretaria da Presidéncia da Republica, cujos membros, nomeados pelo -
Presidente da Republica, tém mandato de 2 (dois) anos, permltuda uma unica“
recondugédo por igual periodo. :
§ 1° O Conselho Recursal do CEBAS é composto por 18 (dezouo) membros e
“respectivos suplentes, cujos nomes séo indicados, de acordo com os critérios
seguintes:
I - 9 (nove) representantes governamentals sendo trés do Mmlsterlo da
Educagao, trés do Ministério a- Salde; . trés do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome;
Il - 9 (nove) representantes da sociedade civil, escolhidos em foro préprio sob
a fiscalizagdo do Ministério Publico Federal, sendo trés das Entidades e
Organizacbes Prestadoras de Servicos da Saide, da Educagido da
assisténcia social, trés dos Profissionais representando trabalhadores da
salde, da educagcio da assisténcia social; e trés das entidades ou
organizag¢des de usudrios da satide, da educacéo da assisténcia social.
§ 2° O Conselho Recursal do CEBAS é presidido por um de seus integrantes,
eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma
Gnica reconducgéo por igual periodo.

Art. 34 -. Sao atribuicdes do Conselho Recursal do CEBAS
| - receber e decidir sobre recursos da decisdo do- Ministério que indeferiu o
pedido do Certificado de Entidade Beneficente de Asas/ cia Social;
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Il — receber e decidir sobre representacées formuladas, nos termos desta lei,
quanto ao cancelamento' de certificados de entidade beneficente: de
assisténcia social.

"§ 1° Da decisdo proferida pelo respectivo Ministério cabera recurso ao
Conselho Recursal do CEBAS no prazo de 30 dias do publicacéo da deciséo
em diario oficial. _ '

§ 2° - O funcionamento do Conselho Recursal sera descrito em Regimento
Interno, e a escolha dos representantes sera regulamentado através de
- Decreto. '
§ 3° - A decisdo do Conselho Recursal & de ultima instancia administrativa,

iniciando os efeitos da mesma na data de sua publicagao.
Il — emitir opinido sobre os regulamentos referidos na presente Lei, antes da
publicagdo destes pelo 6rgido competente.

JUSTIFICACAO

Torna-se necessaria a iniciativa, em promover a inclusdo da Emenda
proposta no Projeto de Lei que estabelecerd os novos requisitos para a .
caracterizagdo e certificagdo das entidades benefi centes de assisténcia
social.

A principal mudanga da MP é retirar do Conselho Nacional de
‘Assisténcia Social a tarefa de certificacdo das entidades, que ficara a cargo
dos Ministérios do Desenvolvimento Social, da Educagdo e da Salde, de
acordo com o objetivo de cada entidade. Ao ministério da Fazenda ficara
encarregado de analisar as isengoes fiscais para as entidades.

Sugerimos, no entanto, que a analise final de Recursos e
Representacées, seja destinado a colegiado imparcial e isento, possibilitando
que em grau de recurso a andlise das matérias se}am julgadas nao sé pelas
instituicdes intimamente ligadas e os proprios ministérios de governo, mas
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sim, a exemplo da estrutura do Poder Judiciario, sejam as matérias revistas
nao por uma Unica visdo e sim por todos os envolvidos. ‘ -

E decorrente do principio democratico que a decis&o final e dltima seja
dada por conselho julgador, momento em que as matérias podem ser. objeto
de debates, encontrando-se, muitas vezes, a decisdo conciliada .que atende
melhor o interesse de todos os envolvidos, resguardando, em. especial, 0
interesse puablico destas matérias. L Coee T

, Por outro lado, com o Conselho Recursal, tem-se um férum de
discussdo publica das matérias, dando a transparéncia necessaria que se
espera de um estado democratico e de direito, havendo um compartithamento
de informagdes, propiciando a evolugdo dos contelidos e por conseqléncia
afasta o comprometimento politico que tal ou qual julgamento possa causar
aos Ministérios e aos seus representantes o

Por tltimo, a medida d& maior transparéncia & matéria ja que evita que
o proprio Ministério envolvido julgue recurso ou representagdo formulada
pelos seus préprios representantes. '
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